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DECRETOS 

       

     DECRETO Nº 86/2025 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro de 2025 
e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a autorização contida no artigo 8º, Inciso I da Lei Municipal nº 1107/2024, de 17 de 
outubro de 2024. 

 

      D E C R E T A 

 

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$3.110.967,22 (três 
milhões cento e dez mil, novecentos e sessenta e sete reais e vinte e dois centavos) junto ao orçamento geral 
do Município para o exercício financeiro de 2025, assim especificado: 

  

0300- FUNDOS ESPECIAIS  

0303- Fundo Municipal de Saúde 

10.301.1300.1.023- Reequipar a Área da Saúde Pública   

207 – Bloco de Invest.  da rede de serviços públicos de saúde (superávit 
financeiro)(59)                 

4554-44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente  

 

296- Recursos não vinculados da compensação de impostos (1062) 

5800-44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 

 

215- Emendas Individuais impositivas- transferência com finalidade definida 
superávit financeiro (1018)  

4571-44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 

 

 

 

 

 

R$ 102.910,76 

 

 

R$ 78.944,08 
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216- Programa Apsus (superávit financeiro) (32) 

4572- 44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 

 

186- Bloco de inv. na rede de serviços públicos de saúde (superávit financeiro 
(97) 

4310-44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 

 

217-Equipamentos e Veículos para saúde – SUS(26) 

4573-44.90.52.00- Equipamentos e material permanente   

 

218- Academia da Saúde (superávit financeiro) (338) 

4574-44.90.52.00- Equipamentos e material permanente   

 

10.301.1300.2.033-Manutenção dos serviços Públicos de Saúde 

206- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde –Emendas  

 Individuais superávit financeiro (58) 

4544- 33.90.30.00 Material de Consumo 

 

298- Emendas de comissão e de relator (269) 

5802-33.90.30.00 Material de Consumo 

5803-33.90.39.00- Outros serviços de terceiros - PJ 

 

297- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde-união (268)  

5801- 33.90.30.00 Material de Consumo 

 

202- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde –Estado- superávit 
financeiro (86) 

R$ 34.882,91 

 

 

R$    2.670,71 

 

 

 

R$ 332.823,14 

 

 

R$    3.291,29 

 

 

R$ 3.590,68 

 

 

 

 

R$  1.744,28 

 

 

R$ 400.000,00 

R$ 409.864,89 

 

 

R$ 341.823,99 
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4546-33.90.30.00 Material de Consumo 

4547-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita 

5793-33.90.39.00- Outros serviços de terceiros - PJ 

 

203- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde –União- superávit 
financeiro (494) 

4552-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita 

 

208- Atenção Básica (superávit financeiro) (495) 

4555-33.90.33.00- Passagens e despesa com locomoção  

 

209- Programa de qualificação dos conselheiros de saúde- (superávit financeiro) 
(33)  

5799-33.90.30.00- Material de consumo  

5190-33.90.14.00-  diárias- pessoal civil  

 

210- Emendas de bancadas (superávit financeiro) (151) 

5191-33.90.30.00- Material de consumo  

 

194- Auxílio financeiro para ações de saúde e assist. social (superávit financeiro) 
(145) 

4561- 33.90.30.00 Material de Consumo 

 

214- Emendas de Bancadas (superávit financeiro) (1017) 

4563- 33.90.30.00 Material de Consumo 

4564-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita 

4565-33.90.32.00- Passagens e despesas com locomoção 

 

 

 

R$ 150.000,00 

R$   50.000,00 

R$ 108.501,81 

 

 

 

R$   6.676,00 

 

 

R$ 41.444,82 

 

 

 

R$     3.000,00 

R$     2.707,63 

 

 

R$    5.057,69 

 

 

 

R$    6.536,95  
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215- Emendas Individuais impositivas- transferência com finalidade definida 
superávit financeiro (1018)  

4567- 33.90.30.00 Material de Consumo 

4570-33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – PJ 

 

10.301.1300.2.03500- Ações estratégicas de saúde na família  

203- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde –União- superávit 
financeiro (494) 

5794-31.90.11.00- Vencimentos e vantagens fixas-pessoal  

5795-31.90.13.00-Contribuições patronais  

5796-33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – PJ  

 

10.301.1300.2.04500- Man. da divisão de estratégia de saúde bucal  

202- Bloco de custeio.  da rede de serviços públicos de saúde (superávit 
financeiro(86) 

5194-33.90.30.00- Material de consumo 

4545- 33.90.32.00- Material, bem ou serviço para distrib. Gratuita                          

 

203- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde –União- superávit 
financeiro (494) 

4553-33.90.39.00- Outros serviços de terceiros – PJ 

 

10.304.1300.2.037- Programa de Vigilância Sanitária  

212-Prestação pecuniária do poder judiciário- covid 19- superávit financeiro 
(146)  

4562-33.90.30.00 Material de Consumo 

 

211- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde –União- superávit 
financeiro-corona vírus  (142) 

5192-33.90.30.00 Material de Consumo 

R$  86.000,00 

R$  51.324,53 

 

 

 

R$ 300.000,00 

R$ 410.602,23 

 

 

 

 

R$  530.000,00 

R$  123.050,00 

R$   201.944,60  

 

 

 

 

R$  5.550,00 

R$12.000,00 

 

 

 

R$ 93.798,00 
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10.305.1300.2.03800- Programa de vigilância epidemiológica  

202- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde –Estado- superávit 
financeiro (86) 

5798-33.90.30.00- Material de Consumo  

 

R$   11,00  

 

 

 

R$ 9.726,49 

 

 

 

 

R$ 10.353,63 

Total R$3.110.767,22 

  

  Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é proveniente 
do superávit financeiro do exercício anterior das seguintes fontes: 

 

207 – Bloco de Invest.  da rede de serviços públicos de saúde (superávit 
financeiro)(59)                 

215- Emendas Individuais impositivas- transferência com finalidade definida 
superávit financeiro (1018)  

216- Programa Apsus (superávit financeiro) (32) 

217-Equipamentos e Veículos para saúde – SUS (26) 

218- Academia da Saúde (superávit financeiro) (338) 

206- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde –Emendas  

 Individuais superávit financeiro (58) 

202- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde –Estado- superávit 
financeiro (86) 

203- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde –União- superávit 
financeiro (494) 

     

  R$  102.910,76 

 

R$745.485,14 

R$    2.670,71 

R$    3.291,29 

R$    3.590,68 

 

R$  1.744,28 

 

R$336.405,44 
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208- Atenção Básica (superávit financeiro) (495) 

209- Programa de qualificação dos conselheiros de saúde- (superávit financeiro) 
(33)  

210- Emendas de bancadas (superávit financeiro) (151) 

194- Auxílio financeiro para ações de saúde e assist. social (superávit financeiro) 
(145) 

214- Emendas de Bancadas (superávit financeiro) (1017) 

186- Bloco de inv. na rede de serviços públicos de saúde (superávit financeiro 
(97) 

211- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde –União- superávit 
financeiro-corona vírus  (142) 

212-Prestação pecuniária do poder judiciário- covid 19- superávit financeiro 
(146)  

296- Recursos não vinculados da compensação de impostos (1062) 

297- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde-união (268)  

298- Emendas de comissão e de relator (269) 

Total  

 

R$ 955.468,60 

R$ 41.444,82 

 

R$   5.707,63 

R$   5.057,69 

 

R$   6.536,95 

R$137.324,53 

 

R$ 332.823,14 

 

R$    9.726,49 

 

R$         11,00 

R$   78.944,08 

R$ 341.823,99 

R$ 809.864,89 

R$3.110.967,22 

Art. 3º Este artigo altera o cronograma de desembolso mensal, conforme as alterações acima. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”. 

Assinado digitalmente  

Orivaldo Municelli 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 85, DE 04 DE ABRIL DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, 
EDITAL Nº 01/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso IV do art. 43 da Lei 
Orgânica do Municipio e,  

 

CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interesse público para a 
contratação de profissionais para os cargos de Médico, Dentista e Pedagogo Social; 

CONSIDERANDO a realização do Processo Seletivo Simplificado (PSS) para 
contratação temporária, nos termos do Edital nº 001/2025; 

CONSIDERANDO o relatório final apresentado pela Comissão de Organização, 
Avaliação e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado, devidamente nomeada por meio 
do Decreto nº 75/2025, 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica homologado o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado - PSS 
nº 01/2025, para contratação temporária de Médico, Dentista e Pedagogo Social, conforme 
relatório final apresentado pela Comissão Oganizadora. 

 

Art. 2º A relação dos candidados aprovados consta no Anexo I deste Decreto e passa 
a integrar o presente para todos os fins legais. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua prublicação. 

Formosa do Oeste, 04 de abril de 2025. 

 

(assinado digitalmente) 

Orivaldo Municelli 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
 

 

CARGO: MÉDICO 

 

CLA INSCR. NOME CPF NASC. *AC 

*AFRO 

P1 P2 M CA EP TOTAL 

1º 704 Mayibet Matos Camejo xxx.436.081-xx 12/02/1978 AFRO  0 15 0 9,5 28,25 52,75 

2º 715 Tatiane Fernandes Amorim xxx.120.188-xx 30/09/1974 AC 0 15 0 5,0 29,50 49,50 

3º 716 Mendel Soares Barcelo xxx.869.611-xx 23/01/1990 AC 0 0 0 10 0 10,00 

4º 732 Anna Luiza Saboya Peruzzo xxx.391.449-xx 24/06/1997 AC 0 0 0 10 0 10,00 

5º 696 Luciano Lebarbenchon Massignan xxx.003.299-xx 27/10/1967 AC 0 0 0 6 0 6,00 

6º 730 Carlos Henrique de Andrade xxx.506.239-xx 20/12/1999 AC 0 0 0 0 0 0 

7º 726 Linda Bitencourt Cabral xxx.800.059-xx 25/12/2000 AC 0 0 0 0 0 0 

 

CARGO: DENTISTA 

 

CLA INSCR. NOME CPF NASC. *AC 

*AFRO 

P1 P2 M CA EP TOTAL 

1º 703 Gabrielly Sara Coelho de Oliveira xxx.970.659-xx 17/02/2002 AC 0 15 0 10 0 25,00 

2º 698 Maria Eduarda de Macedo Marin xxx.250.319-xx 04/09/1997 AC 0 0 0 10 8,5 18,50 

3º 733 Kássia Sapateiro Bortoletto xxx.545.279-xx 22/05/1998 AC 0 0 0 0 0 0 

 

CARGO: PEDAGOGO SOCIAL 

 

CLA INSCR. NOME CPF NASC. *AC 

*AFRO 

P1 P2 M CA EP TOTAL 

1º 713 Mislaine Cléia Torres xxx.933.989-xx 26/10/1982 AC 10 30 0 0 4,0 44,00 

2º 691 Camyla Gonçalves Galante xxx.676.019-xx 09/02/1994 AC 10 15 0 0 0 25,00 

3º 725 Adriana dos Santos Queiroz xxx.185.539-xx 19/04/1986 AC 10 0 0 0 0 10,00 

4º 734 Reja Adriane Brianesi Miloch xxx.054.519-xx 26/06/1979 AC 0 0 0 0 0 0 

5º 719 Adinéia Honório xxx.066.959-xx 01/10/1982 AC 0 0 0 0 0 0 

 

Legenda: 

CLA - Classificação 

AC - Ampla Concorrência 

AFRO - Afrodescendente 

P1 - Pós-graduação/Especialização em qualquer área 

P2 - Pós-graduação/Especialização na área do cargo 

M - Mestrado 

CA - Curso de Aperfeiçoamento 

EP - Experiência Profissional 
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EDITAL PSS Nº 05/2025 – RESULTADO FINAL 

 

 

EDITAL PSS N° 05/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS nº 01/2025 

RESULTADO FINAL 

 

O Presidente da Comissão de Organização, Avaliação e Acompanhamento do 
Processo Seletivo Simplificado - PSS 01/2025, nomeado pelo Decreto Municipal 
nº 75/2025 da Prefeitura do Município de Formosa do Oeste - Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO: 

 

1- O RESULTADO FINAL dos candidatos classificados no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, na modalidade de Ampla Concorrência e 
Afrodescendente, conforme relação abaixo: 

 

CARGO: MÉDICO 

 

CLA INSCR. NOME CPF NASC. *AC 

*AFRO 

P1 P2 M CA EP TOTAL 

1º 704 Mayibet Matos Camejo xxx.436.081-xx 12/02/1978 AFRO  0 15 0 9,5 28,25 52,75 

2º 715 Tatiane Fernandes Amorim xxx.120.188-xx 30/09/1974 AC 0 15 0 5,0 29,50 49,50 

3º 716 Mendel Soares Barcelo xxx.869.611-xx 23/01/1990 AC 0 0 0 10 0 10,00 

4º 732 Anna Luiza Saboya Peruzzo xxx.391.449-xx 24/06/1997 AC 0 0 0 10 0 10,00 

5º 696 Luciano Lebarbenchon Massignan xxx.003.299-xx 27/10/1967 AC 0 0 0 6 0 6,00 

6º 730 Carlos Henrique de Andrade xxx.506.239-xx 20/12/1999 AC 0 0 0 0 0 0 

7º 726 Linda Bitencourt Cabral xxx.800.059-xx 25/12/2000 AC 0 0 0 0 0 0 

 

CARGO: DENTISTA 

 

CLA INSCR. NOME CPF NASC. *AC 

*AFRO 

P1 P2 M CA EP TOTAL 

1º 703 Gabrielly Sara Coelho de Oliveira xxx.970.659-xx 17/02/2002 AC 0 15 0 10 0 25,00 

2º 698 Maria Eduarda de Macedo Marin xxx.250.319-xx 04/09/1997 AC 0 0 0 10 8,5 18,50 

3º 733 Kássia Sapateiro Bortoletto xxx.545.279-xx 22/05/1998 AC 0 0 0 0 0 0 

 

CARGO: PEDAGOGO SOCIAL 

 

CLA INSCR. NOME CPF NASC. *AC 

*AFRO 

P1 P2 M CA EP TOTAL 

1º 713 Mislaine Cléia Torres xxx.933.989-xx 26/10/1982 AC 10 30 0 0 4,0 44,00 
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2º 691 Camyla Gonçalves Galante xxx.676.019-xx 09/02/1994 AC 10 15 0 0 0 25,00 

3º 725 Adriana dos Santos Queiroz xxx.185.539-xx 19/04/1986 AC 10 0 0 0 0 10,00 

4º 734 Reja Adriane Brianesi Miloch xxx.054.519-xx 26/06/1979 AC 0 0 0 0 0 0 

5º 719 Adinéia Honório xxx.066.959-xx 01/10/1982 AC 0 0 0 0 0 0 

 

Legenda: 

CLA - Classificação 

AC - Ampla Concorrência 

AFRO - Afrodescendente 

P1 - Pós-graduação/Especialização em qualquer área 

P2 - Pós-graduação/Especialização na área do cargo 

M - Mestrado 

CA - Curso de Aperfeiçoamento 

EP - Experiência Profissional 

 

2- Acompanhar o andamento deste certame, nos termos do Edital de Abertura das 
inscrições, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 

3- No cargo de Nutricionista, não teve candidatos inscritos no PSS. 
 

 

Formosa do Oeste/PR, 04 de Abril de 2025. 

 

Antonio Carlos dos Santos 

Presidente da Comissão / PSS-01/2025 
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ATO DO LEGISLATIVO 
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